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• --k" SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

• - 	 QUINTA CÂMARA
MF-Segundo Conselho de Cocrlh, oulntes

•
no ClarlA 011‘le,Processo n°	 37284.001361/2002-14	 Public:44o

de U	 / U15

Recurso n°	 144.182 Voluntário 	 Fubeca 9 
-

Matéria	 Salário Indireto: Habitação Assistência Médica

• Acórdão n°	 205-00727

Sessão de	 04 de Junho de 2008

Recorrente FLORYL FLORESTADORA YPÊ S/A

Recorrida	 DRP SALVADOR/BA

Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias

Período de apuração: 01/01/1989 a 31/12/1994
•

Ementa: INTIMAÇÃO POR -VIA POSTAL.A intimação por via
postal endereçada a pessoa jurídica legalmente constituída e com
endereço conhecido é válida ainda que recebida por pessoa que
não possua poderes de representação. SALÁRIO INDIRETO.
Incide contribuições previdenciárias sobre toda e qualquer
vantagem atribuída ao empregado em desacordo com as previsões
de não incidência contidas no § 9° do art. 28 da Lei
8212/91 PEDIDO DE PERÍCIA. REQUISITOS.
INDEFERIMENTO. O indeferimento do pedido de perícia não
caracteriza cerceamento do direito de defesa, quando
demonstrada sua prescindibilidade. Considerar-se-á como não
formulado o pedido de perícia que não atenda aos requisitos
previstos no artigo 16, IV c/c §1° do Decreto n° 70.235/72.

•
Recurso Voluntário Negado

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

•

,
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ACORDAM os membros da QUINTA CÂMARA do SEGUNDO CONSELHO
DE CONTRIBUINTES, Por maioria de votos, rejeitadas as preliminares de decadência,
vencidos os Conselheiros Damião Cordeiro de Moraes, Manoel Coelho Arruda Junior e Renata
Souza Rocha e de formalização do inicio da ação fiscal. No mérito, I) por maioria de votos,
negado provimento na parte relativa à assistência médica, vencidos os Conselheiros Damião
Cordeiro de Moraes, Manoel Coelho Arruda Junior e Renata Souza Rocha que votaram pelo
provimento do recurso e, II) por unanimidade de votos, negado provimento na parte relativa à
moradia.

1 41',
JULI o	 R VIEIRA GOMES

Preside e

LIEGE ACRODC THOMASI

Relatora

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros Marco André
Ramos Vieira, Damião Cordeiro de Moraes, Marcelo Oliveira, Manoel Coelho Arruda Junior,
Adriana Sato e Renata Souza Rocha (Suplente)



.	 .

2° CC/MF - Quinta Câmara

	

CONFERE COM O ORIGINAL	 	  _
Processo n° 37284.001361/2002-14	 CCO2/CO5
Acórdão n.°205-00727 -	 Brasília, 05 O R : i CS--.-

As 294
Isis Sousa Moura

. 

Matr. 4295 

Relatório

Trata a presente notificação de contribuições previdenciárias relativas a parte da
empresa do empregado, referentes ao seguro acidente do trabalho e as destinadas aos terceiros
incidentes sobre diferenças havidas no salário de contribuição dos segurados empregados, no
período de 01/1989 a 12/1994.

O relatório fiscal de fls. 71/74, diz que o contribuinte deixou de recolher
contribuições previdenciárias devidas em virtude de diferenças remuneratórias, observadas no
confronto dos recolhimentos efetuados com as folhas de pagamento e lançamentos contábeis.

A NFLD possui cinco levantamentos: diferenças de folhas de pagamento;
diferenças de salário e livro diário; indenização indevida; salário indireto com o pagamento de
aluguei residencial, condomínios residenciais, IPTU, clubes, seguro de vida em grupo e
assistência médica.

Das parcelas de aluguéis e assistência médica foram deduzidos valores pagos
pelos beneficiados.

A assistência médica somente era disponibilizada aos funcionários de Brasília e

	

-	 funcionários administrativos da fazenda.

Inconformada a notificada apresentou defesa tempestiva e o débito foi julgado
procedente pela Decisão-Notificação de fls. 247/250.

Da decisão a recorrente apresentou recurso tempestivo argüindo em síntese que:

- a notificação é nula porque não contém os percentuais de contribuição
utilizados para o cálculo dos débitos, nem a demonstração do cálculo dos salários de
contribuição remanescentes;

- a notificação não foi acompanhada do TEAF, TIAD e TIAF;

- a notificação é nula porque foi remetida ao contribuinte via postal, sem se
esgotar todas as possibilidades de contato direto com o contribuinte;

-que se operou a decadência frente ao disposto no CTN;
_

- que a ajuda de custo transporte fornecida não integra o salário de contribuição
por não ultrapassar a 50% do salário; que a concessão do beneficio visava possibilitar o
deslocamento dos empregados da cidade onde moravam para a fazenda;

- que as indenizações eram pagas por determinação judicial para indenizar horas .
"in itinere";	 ,	 :	 , •

.	 _	 .	 •
.•	 •o pagamento de salários indiretos Como aluguel, condomínios e IPTU era

-	 feito porque a recorrente se localiza em local de extrema dificuldade para- a obteiição'
-	 - ,	 -	 idêrwias, nos_ p 2dr P m1 nh1nÕs 4 kabi,tação„então . pagava para aqueles que deixavan,,,,

	

-	 centros urbanos pára trabalhar para a recorrente; 	 -	 •	 .	 •
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-que o Sr. Jayme Sander não faz parte do seu quadro de empregados, mas consta
como beneficiário do aluguel, o que mostra a fragilidade da notificação;

- que o plano de saúde era fornecido com objetivo assistencial e não retributivo

- quanto ao pagamento de clube reitera que o Sr. Jayme Sander e José Rivelli
não são empregados devendo ser expurgados da notificação; que o beneficio era estendido ao
sr. Frank Edean para efetuar negócios em nome da recorrente, uma vez que o introduzia no
palco de várias negociações comerciais;

- que em nenhuma das verbas pagas houve retribuição do trabalho, não havendo,
pois incidência de contribuição;

Protesta pela produção de todo tipo de prova, juntada de documentos, oitiva de
testemunhas e perícia contábil.

Requer a nulidade da notificação, ou que a mesma seja julgada insubsistente.

Foram oferecidas as contra razões.

O processo foi remetido à 4' Câmara do CRPS, que converteu o julgamento em
diligência (fls.281/283), para que a Decisão-Notificação recorrida de fls. 247/250, fosse
identificada de forma usual.

- Em resposta a diligência: solicitada, informação de fl. 288, assevera que as
contra-razões já tinham identificado a decisão como de n.° 04.421.4/0022/2002, Mas para
cumprimento pleno do Acórdão exarado foi feita a averbação na mesma, com a aposição do
número citado.

É o relatório.

Voto

Conselheira LIEGE LACROIX THOMASI, Relatora 	 -

Sendo tempestivo conheço do recurso e passo a seu exame. 	 .	 .

Das Preliminares

Não são procedentes as alegações da recorrente - acerca . da-, nulidade da
Notificação Fiscal de Lançamento de Débito por não ter sido acompanhada do TEAF,,TIAF E
TIAD, eis que todos os documentos citados se encontram nos autos e tiveram ciência do
contribuinte, a saber: .	 .	 .

TIAD — Termo de Intimação j-Joara Apresentação de Documentos, fls.:63 .; 64; 65;

•	 TIAF -- Termo de Início da Ação Fiscal, fl. 69 e 70;

.	 TEAF — Termo de Encerramento de Ação Fiscal, f1.195-.

.	 .	 "	 .



- 2° CC/NIF - Outnta Câmara	 -
CONFERE COMI O ORIGINAl...

Processo n° 37284.001361/2002-14	 Brasília, .15,J225-/ ° CCO2/CO5— —
Acórdão 205-00727	 Isis Sousa Moura	 Fls. 296

Matr. 4295 

A Notificação Fiscal de Lançamento de Débito, todos os seus anexos e
discriminativos, bem como o TEAF, que é o termo que encerra a ação fiscal foram enviados ao
a contribuinte através de Registro Postal, devido a sua ausência que ficou consignada na folha
de rosto da Notificação, fl. 01 do processo.

No que tange à alegação da recorrente sobre a nulidade/irregularidade da
intimação, ressaltamos que, conforme entendimento jurisprudencial, em face da teoria da
aparência e em busca do aprimoramento dos serviços judiciários, a intimação por via postal
endereçada a pessoa jurídica legalmente constituída e com endereço conhecido é válida ainda
que recebida por pessoa que não possua poderes de representação.

Em casos de pessoas jurídicas, admite-se a entrega da correspondência, -
inclusive, para pessoas estranhas ao seu corpo funcional Q. ex.: porteiros,' vigilantes etc.),
desde que usualmente recebam a correspondência da empresa.

Corroborando, citamos o art.1.178 do Código Civil, que dispõe, in verbis:

Art. 1.178. Os preponentes são responsáveis pelos atos de quaisquer
prepostos, praticados nos seus estabelecimentos é relativos à atividade
da empresa, ainda que não autorizados por escrito.

Assim, a alegação do contribuinte de que a Notificação encaminhada por via
postal é nula, não merece prosperar conforme decisão do Superior Tribunal de Justiça, abaixo
transcrita:

AGRAVO REGIMENTAL AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES
DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA.
REQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211. CITAÇÃO. PESSOA 	 _
JURÍDICA. VIA POSTAL. POSSIBILIDADE.,

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de
desconstituir a decisão agravada.

- "Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da
oposição de embargos declarató rios, não foi apreciada pelo Tribunal a
quo."

- É possível a citação da pessoa jurídica pelo correio, desde que 	 -
entregue no domicílio da ré e recebida por funcionário, ainda que sem 	 . :
poderes expressos Para isso. (AgRg no Ag 711722 / PE; AGRAVO 	 •
REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 2005/0161404-1,-
Ministro Humberto Gomes de Barros, 3" Turma, DJ 27/03/2006, p.
267)

.	 •	 ,
Quanto à decadência temos que o lançamento foi realizado dentro do prazo

fixado no artigo 45 da Lei n° 8.212, de 24/07/91. A regra contida no dispositivo é clara quanto
à decadência decenal das contribuições previdenciárias; Portanto; por expressa vedação -
regimental, não compete a este órgão julgador afastar sua aplicação:

—Ar t. 45. O direito da. Segui idade Social apta -ar e: cónúituir, seus r.	 ;
créditos extingue-sé após 10 (dez) anos contados:

-I	 rdo pinzeiro . dia do exercício seguinte àquele em ,que o o-édito. 	-
poderia ter sido constituído;

-	 „	 ,	 „	 - •,	 .	 •	 •

'
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- da data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado,
por vício formal, a constituição de crédito anteriormente efetuada. -

Portaria MF n° 147, de 25/06/2007 (que aprovou o Regimento
Interno dos Conselhos de Contribuintes)

Art. 49. No julgamento de recurso voluntário ou de oficio, fica vedado
aos Conselhos de Contribuintes afastar a aplicação ou deixar de
observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento
de inconstitucionalidade.

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica aos casos de
tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo:

I - que já tenha sido declarado inconstitucional por decisão plenária
definitiva do Supremo Tribunal Federal; 	 ,

	

- que fundamente crédito tributário objeto de: 	 -	 .

a) dispensa legal de constituição ou de aio declaratário do
Procurador-Geral da Fazenda Nacional, na forma dos arts. 18 e 19 da 	 ,-

"	 Lei n." 10.522, de 19 de junho de 2002;

b) súmula da Advocacia-Geral da União, na forma do art. 43 da Lei
•Complementar n" 73, .de 10 de fevereiro de 1993; ou

c) pareceres do Advogado-Geral da União aprovados pelo Presidente
da República, na forma dó art. 40 da Lei Complementar n°73 de 10 de 	 *
fevereiro de 1993. 	 '

Nesse sentido é que foi aprovada pelo Conselho Pleno do Segundo Conselho de
Contribuintes a Súmula 02, publicada no DOU de 26/09/2007: 	 •

"O Segundo Conselho de Contribuintes hão é competente para se
pronunciar sobre a inconstitucionalidade de legislação tributária"

•
•

Do Mérito

A recorrente confirma nas razões recursais que efetuava pagamentos a títulos de'
aluguéis, ajuda de custo transporte, clubes, condomínios, assistência médica e indenizações, a - ' • •
fim de auxiliar seus funcionários quanto à moradia, locomoção, etc. . • 	 _	 :

Entretanto, tais pagamentos não eram oferecidos a inmcidencia .,Contributiva.
previdenciária Pois a recorrente os considerava excluídos do salário de contribuiçÃo. Porém, o
salário indireto se constitui * em um ganho habitual que amplia o . patrimônio do 'trabálhador.:';.
Consiste, no dizer da melhor doutrina, em, toda e qualquer vantagem atribuída 46 empregado;
sem a qual, para alcança-la,- teria que arcar com o respectivo ônus. Decorre dá contrato de
trabalho e é ajustado por meio de acordo expresso ou tácito. Importante ressaltar que o ganho.-;•
habitual, por sua natureza, é sempre rémuneratório. 	 ,	 =

_	 A matéria de ordem tributária é de- interesse público,Pof isso : é: a lei que:::

determina as hipóteses em —que '..valoY'es riEõr	 empregados não	 sãlário- de

• contr1huiçãQ ficando_jwitgák,incid_kAcia £gaçorArjbWcões socais.	 -_ • -- ,
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Nessa linha, da análise dós autos, verifica-se que os valores pagos pela empresa
aos segurados a título de aluguel não se enquadram nas hipóteses previstas em Lei como
isentas de contribuições sociais; a Lei 8.212/91, em seu art. 28 inciso IV. § 9° alínea "g" e "m"
assim determina:

"Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:

I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração auferida
em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade dos
rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o
mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma,
inclusive as gorjetas, Os ganhos habituais sob a forma de utilidades e
os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços
efetivamente prestados; quer pelo tempo à disposição do empregador
ou tomador de serviços nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de
convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa:,
(Redação dada pela Lei n°9.528, de 10.12.97) (.)

,sç 9" Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei,
exclusivamente: (Redação dada pela Lei n°9.528, de 10.12.97) ;'

)g) a ajuda de custo, em parcela única, recebida exclusivamente em
dd oecoarrtrêia de.4n7codacnunçLiTdameadad

(Redação
 local de bpterlaaLalhei o  dno 90.5e 2m8p, rdeegaldoo afd; 2n.9vorma

m) os valores correspondentes a transporte, alimentação e habitação 
• fornecidos pela empresa ao empregado contratado para trabalhar em

localidade distante da de sua residência, em canteiro de obras ou local	 "
que, por força da atividade, exija deslocamento e estada, observadas as
normas de proteção estabelecidas pelo Ministério do Trabalho; (Alínea
incluída pela Lei n°9.528, de 10.12.97)" (grifos nossos)

Os valores pagos não se enquadram na alínea "g" do § 90 dó art. 28 supra citado,	 I,

posto que não foram pagos em parcela única; tão pouco se enquadram na alínea "m" do mesmo
parágrafo. Afirma a recorrente em suarn defesa que as despesas referem-se . aos. alugueis . *
necessários à residência dos funcionários deslocados para trabalhar nos seus 'estabelecimentos. 	 .
Portanto, o segurado não foi contratado, mas deslocado, para trabalhar em iocalidade diversa,.
e, além disso, trata-se de locação de imóveis para residência de funcionários e não para simples
estada a fim de se evitar maiores deslocamentos entre uma jornada e outra de trabalho, ou seja,
os valores pagos a título de aluguel o foram pelo trabalho e não para o trabalho; 	 ' • :

Ora, - como já vimos, em se tratando de , deslocamento de funcionários para
residir em outra localidade o pagamento somente não seria tributável: no caso de ser feito a.	 • .
título de ajuda de custos paga em parcela única; ademais, mesmo Se . assim não fosse, ,-tais •
valores teriam que ser pagos aga o trabalho, no 'Caso ,deste se* desenvolver em localidade •
distante : da residência -..do trabalhador, o: que não- 'é á caso - os im6Veis hãõ: Se -localizam •

- •	 _	 - clistanteS-de centrZnirliadig--67iiiéTde's-Caracteri4 sTa WiliZaçãti parwo	 -
„

Pé o exposto, a isCahzaçao corretamente consicierou ô•
: de aluguel como salário de Contribuição pela Sim habitualidade, por ter caráter remuneratório e

—
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não indenizatório, logo representa uma vantagem patrimonial para o trabalhador (sem a qual
este teria que desembolsar o valor integral do aluguel) e pelo fato de ser prestado pelo serviço e
não para o serviço.

•
Da mesma forma consistem em salário-utilidade os valores pagos a título de

despesas com assistência médica. Tal beneficio configura parcela remuneratória passível de
incidência de contribuições sociais por não serem estendidos, indistintamente, a todos os
empregados e dirigentes da empresa. Em seu recurso a recorrente diz que o plano e saúde tinha
caráter assistencial e não retributivo.

Novamente aqui pretende a recorrente colocar os interesses particulares acima
dos públicos cabe a empresa respeitar e adaptar-se ao texto legal e ' não forçar sua
interpretação de forma a adaptá-lo a sua realidade. Cumpre novamente lembrar a obrigatória
observância ao Princípio da Legalidade em respeito ao Princípio do Interesse Público. De fato
a lei não limita expressamente a forma de concessão dos referidos benefícios, - mas estipula
claramente os requisitos para que esse beneficiós não sejam tributados; a empresa é livre para
estipular até mesmo o prazo de carência, todavia; se a empresa pretende que os valores pagos
por esses benefícios não sejam tributados deve cumprir os requisitos legalmente previstos para
tal. Com efeito, a 1..ei n° 8.212/91 é clara e precisa ao colocar como requisito necessário k não

• incidência de • contribuições sobre valores concedidos ao empregados a título de assistência
médical a extensão desses benefícios, sem ressalvas, a todos os empregados 'e dirigentes da

• empresa. No caso em tela, o beneficio era oferecida a alguns segurados, o que certamente
desvirtua o fim a que se propõe: -	 • -	 •

"Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:	 - •

(..)§ 9' Não integram O salário-de-contribuição para os fins desta Lei,
exclusivamente: (Redação dada pela Lei n” 9.528, de 10:12.97) 	 •

)q) o valor relativo à assistência prestada por serviço médico ou
odontológico, próprio da empresa ou por ela conveniádo, inclusive o
reembolso de despesas com medicamentos, óculos, aparelhos
ortopédicos; despesas médico-hospitalares é outras siniiláres; désde
que a cobertura abranja a totalidade dos empregados e dirigentes da

,	 empresa; (Alínea incluída pela Lei n°9.528, de 10.12.97)

Quanto ao salário-utilidade, caracterizadó corno ajuda de custo transporte,
pagamentos de clubes, condomínios; taxas de IPTU, e certo que tais benefícios integram a
remuneração por força regra explícita no caput do art. 458 da CLT, e por .consequência o
salário-de-contribuição. Neste, Mesmo sentido tais pagamentos não estão contemplados nas
excludentes do salário de contribuição constantes do artigo 28, parágrafo ; ,-9°; dá Lei • n.°	 .
8 212/91

• Az i. 458 - Além do pagamento em dinheiro, compreende-Se no salário,:
para todos os efeitos legais, a, alimentação, habitação, ;vestuário -Ou:	 • '
outras prestações "irz natura" que a empresa, por força do Contrata ou • , : ,
da "costume, fornéchabitualmente ao:emoregado.':Em: caso algum,

-	 . —	 sei -á permitido ó pagamento com bebidas ' alcoólicas ou drogas hoCiVaS.

.	 _

.	 .	 ;	 ,	 •	 -
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§ 9° Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei,
exclusivamente: (Redação dada pela Lei n°9.528, de 10.12.97)

a) os benefícios da previdência social, nos termos e limites legais, salvo
o salário-maternidade; (Redação dada pela Lei 9.528, de 10/12/97)

b) as ajudas de custo e o adicional mensal recebidos pelo aeronauta
nos ternzos da Lei 9.528, de 10/12/97;

c) a parcela "in natura" recebida de acordo com os programas de
alimentação aprovados pelo Ministério do Trabalho e da Previdência
Social, nos termos da Lei n°6.321, de 14 de abril de 1976;

d) as importâncias recebidas a titulo de férias indenizadas e respectivo
adicional constitucional, inclusive o valor correspondente à dobra da
remuneração de férias de que trata o art. 137 da Consolidação das
Leis do Trabalho-CLT; (Redação dada pela Lei 9.528, de 10/12/97)

e) as importâncias: (Alínea alterada e itens de 1 a 5 acrescentados pela Lei 9.528,
de 10/12/97e de 6 a 9 acrescentados pela Lei n°9.711, de 20/11/98)

-

-

	

	 1. previstas no inciso 1 do art. 10 do Ato das Disposições 	 .
Constitucionais Transitórias;

2. relativas à indenização por tempo de serviço, anterior a 5 de
outubro de 1988, do empregado não optante pelo Fundo de Garantia 	 -
do Tempo de Serviço-FGTS; ,_	 .	 .
3. recebidas a titulo da indenização de que trata o art. 479 da CLT;

4. recebidas a título da indenização de que trata o art. 14 da Lei n°
5.889, de 8de junho de 1973; . ' 	 •

5. recebidas a título de incentivo à demissão;

,

	

	 6. recebidas a titulo de abono de férias na forma dos arts. 143 e 144 da
CL T;

7. recebidas a título de ganhos eventuais e os abonos expressamente
desvinculados do salário;

8. recebidas a titulo de licença-prêmio indenizada;
_

9. recebidas a título da indenização de' que trata o art. 9° da Lei n°
7.238, de 29 de outubro de 1984; „

.fi a parcela , recebida a titulo de vale-transporte, na forma da	 -
legislação própria; ,	 •	 .	 _

.	 g) a ajuda de custo, em parcela única, recebida exclusivanzente em-
decorrência de mudança de local de trabalho do empregado, na forma	 .
do art. 470 da CLT; (Redação dada pela Lei 9.528, ,te 10/12/97)	 .

_

	

	 dl) as diárias para viagos,_desile que não. excedam a 50% (cinqüenta	 ,	 .
por cento)da remuneração mensal;
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i) a importância recebida a título de bolsa de complementação
• educacional de estagiário, quando paga nos termos da Lei n° 6.494, de

•7 de dezembro de 1977;

j) a participação nos lucros ou resultados da empresa, quando paga ou
creditada de acordo com lei especifica;

1) o abono do Programa de Integração Social-PIS e do Programa de
Assistência ao Servidor Público-PASEP; (Alínea acrescentada pela Lei 9.528,
de 10/12/97)

• m) os valores correspondentes a transporte, alimentação e habitação
• fornecidos pela empresa ao empregado contratado para trabalhar em

localidade distante da de sua residência, em canteiro de obras ou local•
que, por força da atividade, exija deslocamento e estada, observadas as
normas de proteção estabelecidas pelo Ministério do Trabalho; (Alínea
acrescentada pela Lei 9.528, de 10/12/97)

Nota:'

• Atualmente Ministério do Trabalho e Emprego. Denominação
instituída pela Medida Provisória n° 1.999-17, de 11/04/2000, em

•

n)a importância paga ao empregado a título de complementação ao
valor do auxílio-doença, desde que este direito seja extensivo à	 •
totalidade dos empregados da empresa; (Alínea acrescentada pela Lei 9.528,
de 10/12/97)

o) as parcelas destinadas à assistência ao trabalhador da
agroindústria canavieira, de que trata o art. 36 da Lei n°4.870, de 1°
de dezembro de 1965; (Alínea acrescentada pela Lei 9.528, de 10/12/97)

p) o valor das contribuições efetivamente pago pela pessoa jurídica
relativo a programa de previdência complementar, aberto ou fechado,
desde que disponível à totalidade de seus empregados e dirigentes,
observados, no que couber, os arts. 9° e 468 da CLT; (Alínea acrescentada
pela Lei 9.528, de 10/12/97)

q) o valor relativo à assistência prestada por serviço médico ou
odontológico, próprio da empresa ou por ela cónveniado, inclusive o
reembolso de despesas com medicamentos, óculos, aparelhos
ortopédicos, despesas médico-hospitalares e outras similares, desde
que a cobertura abranja a totalidade dos empregados e dirigentes da
empresa; (Alínea acrescentada pela Lei 9.528, de 10/12/97)	 •

• ,
r) o valor correspondente a vestuários, equipamentos e outros 	 -.-
acessórios fornecidos ao empregado e utilizados no local do trabalho „para prestação dos respectivos serviços; (Alínea acrescentada pela Lei 9.528,
de 10/12/97)

s) o ressarcimerito de despesas pelo uso de veículo do' empregado e o ."
• ,	 reembolso creche pago em conformidade com a legislação trabalhista,

	

-	 --;---observado o-limite-ma..fino-de-seis 	 idaderquando-devidam~...,_
•,	 •	 comprovadas as despesas realizadas; (Alínea acrescentada pela Lei 9.528, de

-	 •
,	 -	 -	 .	 •
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• t) o valor relativo a plano educacional que vise à educação básica, nos
termos do art. 21 da Lei tf' 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e a
cursos de capacitação e qualificação profissionais vinculados às
atividades desenvolvidas pela empresa, desde que não seja utilizado em
substituição de parcela salarial e que todos os empregados e dirigentes
tenham acesso ao mesmo; (Redação dada pela Lei n°9.711, de 20/11/98)

u) a importância recebida a titulo de bolsa de aprendizagem garantida
ao adolescente até quatorze anos de idade, de acordo com o disposto
no art. 64 da Lei n" 8.069, de 13 de julho de 1990; (Alínea acrescentada
pela Lei 9.528, de 10/12/97)

v) os valores recebidos em decorrência da cessão de direitos autorais;
(Alínea acrescentada pela Lei 9.528, de 10/12197)	 -

x) o valor da multa prevista no ,sS 8° do art. 477 da CLT. (Alínea
acrescentada pela Lei 9.528, de 10/12/97)

Sendo assim, pelaà regras acima, o fornecimento de transporte ou moradia
somente não integra o salário-de-contribuição quando necessários para o trabalho, a ser
realizado em localidade distante da residência do trabalhador, em canteiro de obras ou local
que, por força da atividade, exija deslocamento e estadia

Também quanto aos demais pagamentos de liberalidades efetuados pela
empresa, não temos como enquadra-los nas citadas excludentes &á salário de contribuição. 	 .•

Ademais a Constituição Federal, em seu art. 201, parágrafo 40 — hoje
transformado no parágrafo 11 0 desse mesmo artigo pela Emenda Constitucional n.° 20, de 15
de dezembro de 1998 — determina, expressamente:

Os ganhos habituais do émpregado, a qualquer titulo serão
incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e

• conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei.
• [sem grifos no original]

• E repisamos que a Lei Orgânica da Seguridade Social, Lei n° 8.212/91; em
consonância com a norma constitucional supratranscrita, assim define salário-de-contribuição,
para fins de incidência de contribuições à seguridade social:

Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:

1 - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração auferida
em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade dós;
rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o • .
mês; destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma,
inclusive as godetas, ás ganhos habituais sob a forma de utilidades e	 .
os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial,. quer pelos serviço.
efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador'
ou tomador de se/Viços nos termos dá lei ou do contrato ou, ainda, de

-,- convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa ; (sem
-	 e	 , grifos no original)'	 -

.	 _

-	 ,	 „	 ,	 -	 •

.	 ,
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' Frente à disciplina legal supra, denota-se que o fato gerador do tributo em tela
está presente no conceito de remuneração, ou seja, todo o plexo de contraprestações efetivadas
pelo empregador ao empregado, com o intuito de retribuir o serviço prestado, não sendo
relevante o título jurídico utilizado para realizar o pagamento, isto é, o nome da verba não
possui relevância, mas sim se, no caso concreto, o montante despendido tem intuito de retribuir
o trabalho.

De outra parte, a Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, que dispõe sobre os
benefícios da Previdência Social, em seu art. 29 toma o salário-de-contribuição como base para
o cálculo do valor do salário de beneficio.

Conforme previsto no § 6 0 do art. 150 da Constituição Federal, somente a Lei
pode instituir isenções. Assim, o § 2° do art. 22 da Lei n° 8.212/91 dispõe que não integram a
remuneração as parcelas de que trata o § 9° do art. 28 da mesma Lei. O § 90 do art. 28 da Lei n°
8.212/91 enumera, exaustivamente, as parcelas que não integram o salário-de-
contribuição.Verifica-se que a legislação aplicável à espécie determina, em um primeiro
momento, a regra geral de incidência das contribuições previdenciárias sobre a remuneração -
total do empregado, inclusive sobre os ganhos habituais sob a forma de utilidades. Somente em
um segundo momento é que são definidas, de forma expressa e exaustiva, porquanto
excepcionais, as hipóteses de não-incidência das contribuições destinadas à Seguridade Social.

Nesse contexto, os pagamentos efetuados pela recorrente aos seus empregados
são verbas passíveis de incidência previdenciária.

-
Em razão da natureza do lançamento , dos elementos que foram examinados, lhe

deram suporte e do reconhecimento dos pagamentos efetuados pelo próprio recorrente, é
prescindível qualquer diligência ou perícia para a necessária convicção no julgamento do
presente recurso, devendo-se aplicar o disposto nas normas que disciplinam o processo
administrativo tributário, in verbis:

DECRETO N" 70.235, DE 6 DE MARÇO DE 1972.

Art. 18. A autoridade julgadora de primeira instância determinará, de
oficio ou a requerimento do impugnante, a realização de diligências ou
perícias, quando entendê-las necessárias, indeferindo as que
considerar prescindíveis ou impraticáveis, observando o disposto no
art. 28, in fine. (Redação dada pela Lei n" 8.748, de 9.12.1993) - 	 •

•
PORTARIA N°520 DE 19 DE MAIO DE 2004

Art. 11. A autoridade julgadora determinará de oficio ou a - 	 - -
requerimento' do interessado, ,a realização de diligência ou perícia,	 •
quando as entender necessárias,' indeferindo, mediante despacho 	 • •	 . .•
fundamentado ou na respectiva Decisão-Notificação, aquelas que .	 •
conSiderarpreScindíveis, protelatórias ou impraticáveis.

_	 •
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Portanto, indefiro o pedido de perícia, com base no artigo 11 da Portaria MPS
n.° 520 de 19/05/2004, já que não se constitui em direito subjetivo do notificado e a prova do
fato de eventual erro nos valores lançados, independe de conhecimento técnico e poderia ter
sido trazida, aos autos pela recorrente, posto que sequer houve qualquer apontamento onde os
cálculos poderiam estar incorretos.

Pelo exposto, voto por negar provimento ao recurso.

Sala das Sessões, em 04 de Junho de 2008

eePli
LIEGE LACROIX THOMASI

,

_ - r 	 .	 -


